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MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO,
DO PLANEAMENTO

E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO

Decreto-Lei n.o 133/98

de 15 de Maio

As funções de orientação, regulamentação e inspec-
ção das actividades da aviação civil no espaço nacional
e no internacional confiado à jurisdição portuguesa
encontram-se, presentemente, cometidas à Direcção-
-Geral da Aviação Civil (DGAC), enquanto serviço da
Administração Pública directa do Estado, responsável
pelo exercício de tais funções.

O Decreto-Lei n.o 121/94, de 14 de Maio, que aprovou
a actual orgânica da DGAC, ao transferir para a Em-
presa Pública Aeroportos e Navegação Aérea — ANA,
E. P., um vasto elenco de competências relativas ao
ordenamento aeroportuário, à certificação de infra-es-
truturas aeronáuticas e à definição dos requisitos de
aptidão física e de habilitação técnico-profissional neces-
sários à certificação e licenciamento do pessoal de con-
trolo aéreo, fez coincidir na mesma entidade as acti-
vidades de exploração de serviço público aeroportuário
e de navegação aérea com, simultaneamente, as funções
de regulação e de certificação dos serviços prestados
pela ANA, E. P., e, bem assim, das infra-estruturas aero-
portuárias desenvolvidas e exploradas por aquela
empresa pública.

Esta situação, além de indesejável pela falta de trans-
parência que encerra no plano da organização e sepa-
ração do exercício de funções estatais, é, ademais,
incompatível com a prevista privatização da ANA, E. P.

Nesta conformidade, torna-se assim indispensável vol-
tar a conferir à entidade reguladora do sector da aviação
civil as competências anteriormente referidas, por forma
a recuperar para o Estado funções que lhe são próprias
em matéria de regulamentação e inspecção do sector
aeronáutico e da aviação civil, em cujo universo se
incluem os aeroportos e aeródromos e o pessoal afecto
à prestação do serviço de controlo do tráfego aéreo.

Além disso, e na perspectiva de uma futura priva-
tização da exploração de aeroportos nacionais, importa
dotar a referida entidade de poderes de regulação eco-
nómica dessas actividades, a acrescer àquelas que a
actual DGAC já detém em matéria de transporte aéreo.

Torna-se assim imperioso, pelos motivos expostos,
proceder a uma reformulação das atribuições e com-
petências da entidade reguladora do sector da aviação
civil.

Por outro lado, importa dotar a entidade, de natureza
pública, que concentrará tais funções reguladoras, de
uma forma e do correspondente estatuto jurídico que,
num contexto de liberalização do transporte aéreo e
de privatização da ANA, E. P., enquanto principal ope-
rador aeroportuário nacional, lhe permitam uma actua-
ção simultaneamente eficaz e reforçada no plano do
exercício dos poderes de autoridade aeronáutica nacio-
nal, e ágil quanto à flexibilidade da sua gestão, per-
mitindo-lhe obter e utilizar, de forma racional e sus-
tentada, os meios humanos, materiais e financeiros
necessários ao exercício das suas atribuições e com-
petências.

Para o efeito e quanto à forma e estatuto jurídicos,
optou-se por criar em substituição da DGAC o Instituto
Nacional da Aviação Civil (INAC), com a natureza de

instituto público e dotado de autonomia administrativa,
financeira e património próprio, sem prejuízo, contudo,
da sua sujeição à tutela e superintendência do Governo,
de acordo com regime jurídico próprio dos institutos
públicos.

Quanto ao respectivo funcionamento, e no que res-
peita ao pessoal que exercerá funções no INAC,
optou-se pela adopção do regime do contrato individual
de trabalho, como quadro normativo de aplicação geral,
e, consequentemente, por um estatuto de carreiras pro-
fissionais de natureza privatística, por se considerar ser
tal regime o mais consentâneo com as elevadas qua-
lificações técnicas e profissionais dos recursos humanos
de que o Instituto carecerá para a adequada prossecução
das suas atribuições e competências, e ainda por ser
tal regime aquele que permitirá aproximar as condições
de trabalho do pessoal do INAC daquelas que, para
outras profissões aeronáuticas, vigoram nas principais
empresas do sector da aviação civil, designadamente nas
que prestam serviços de transporte aéreo e de explo-
ração do serviço público aeroportuário e de navegação
aérea.

Quanto à orgânica do INAC, ela é definida por forma
a assentar numa estrutura simples que permita ao Ins-
tituto funcionar com eficácia e exercer, de modo célere,
a sua actividade.

Para o efeito, o INAC disporá de órgãos de admi-
nistração e fiscalização com uma estrutura semelhante
à das empresas públicas e de flexibilidade para adoptar
as soluções organizativas que, em cada momento, sejam
mais aconselháveis.

Quanto ao regime financeiro, o INAC ficará sujeito
ao regime aplicável aos institutos públicos, designada-
mente ao disposto na Lei n.o 8/90, de 20 de Fevereiro,
e no Decreto-Lei n.o 155/92, de 28 de Julho, e disporá
de património próprio, o qual será inicialmente cons-
tituído por todos os bens e direitos de natureza patri-
monial, mobiliários e imobiliários que estivessem afectos
à actividade da DGAC.

Foram ouvidos os sindicatos da função pública e da
ANA, E. P.

Assim:
O Governo, nos termos da alínea a) do n.o 1 do

artigo 198.o da Constituição, decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Criação e natureza

1 — É criado o Instituto Nacional de Aviação Civil,
designado abreviadamente por INAC, instituto público
dotado de personalidade jurídica, autonomia adminis-
trativa e financeira e património próprio, que fica sujeito
à tutela e superintendência do Ministro do Equipa-
mento, do Planeamento e da Administração do Ter-
ritório, cujo anexo ao presente diploma faz parte
integrante.

2 — O INAC tem por finalidade supervisionar, regu-
lamentar e inspeccionar o sector da aviação civil.

3 — O INAC sucede na titularidade de todos os direi-
tos e obrigações do Estado, de qualquer fonte e natu-
reza, que se encontrem directamente relacionados com
a actividade e as atribuições da Direcção-Geral da Avia-
ção Civil, nomeadamente nos poderes de administração
dos bens de domínio público.

4 — O INAC rege-se pelo presente diploma, pelos
seus estatutos, por quaisquer outras normas legais e
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regulamentares aplicáveis aos institutos públicos e, sub-
sidiariamente, pelas normas do direito privado, salvo
relativamente a actos de autoridade ou cuja natureza
implique o recurso a normas de direito público.

5 — É extinta a Direcção-Geral da Aviação Civil
(DGAC).

Artigo 2.o

Obrigações e poderes de autoridade

1 — Para a prossecusão das suas atribuições, o INAC
exerce os poderes de autoridade do Estado e sucede-lhe
nas correlativas obrigações conferidas pelas disposições
legais e regulamentares aplicáveis.

2 — O disposto no número anterior compreende, em
especial, os poderes e obrigações quanto:

a) À liquidação e cobrança, voluntária ou coerciva,
de taxas que lhe sejam devidas nos termos da
lei e, bem assim, dos rendimentos provenientes
da sua actividade, sendo os créditos correspon-
dentes equiparados aos créditos do Estado e
constituindo título executivo as respectivas fac-
turas, certidões de dívida ou documentos equi-
valentes;

b) À execução coerciva das demais decisões de
autoridade;

c) Ao uso público dos serviços e à sua fiscalização;
d) À protecção das suas instalações e do seu

pessoal;
e) À responsabilidade civil extracontratual, no

domínio dos actos de gestão pública ou privada.

Artigo 3.o

Património

1 — O património do INAC é constituído pela uni-
versalidade dos bens e direitos mobiliários e imobiliários
que à data da entrada em vigor do presente diploma
se encontrem afectos à DGAC, incluindo os saldos orça-
mentais provenientes das receitas próprias referidas no
artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 121/94, de 14 de Maio.

2 — A relação dos bens e direitos que constituem
o património inicial do INAC constará de lista a sub-
meter, no prazo de 180 dias, à aprovação dos Ministros
da tutela e das Finanças, ouvida a Empresa Pública
Aeroportos e Navegação Aérea — ANA, E. P., relati-
vamente aos bens imobiliários situados na área do Aero-
porto de Lisboa.

3 — Até à aprovação da lista referida no número ante-
rior, mantém-se em vigor o regime de afectação dos
bens e direitos da extinta DGAC.

4 — O INAC promoverá junto das conservatórias
competentes o registo dos bens e direitos que lhe per-
tençam e a que estejam legalmente sujeitos.

5 — Para todos os efeitos legais, incluindo os de
registo, constitui título de aquisição bastante dos bens
integrados no património do INAC a lista a que se refere
o n.o 2, depois de devidamente aprovada.

6 — Os actos relativos à transferência de bens e direi-
tos prevista no presente artigo ficam isentos de quais-
quer taxas e emolumentos.

Artigo 4.o

Opção pelo contrato individual de trabalho

1 — Os funcionários do quadro da extinta DGAC na
data da entrada em vigor do presente diploma, bem

como os demais trabalhadores que à data da entrada
em vigor do presente diploma se encontrem requisitados
ou em comissão de serviço na referida Direcção-Geral,
têm o direito de optar pela celebração de um contrato
individual de trabalho com o INAC.

2 — O direito de opção previsto no número anterior
deverá ser exercido individual e definitivamente,
mediante declaração escrita dirigida ao conselho de
administração do INAC, no prazo de 60 dias a contar
da publicação do despacho a que se refere o n.o 1 do
artigo 7.o do presente diploma.

3 — A cessação do vínculo à função pública, para
os funcionários que optarem pela celebração de contrato
individual de trabalho, torna-se efectiva através de aviso
publicado no Diário da República.

Artigo 5.o

Quadro especial transitório

1 — É criado na Secretaria-Geral do Ministério do
Equipamento, do Planeamento e da Administração do
Território um quadro especial transitório, a que ficarão
vinculados os funcionários do quadro da extinta DGAC
que não optem pela celebração de um contrato indi-
vidual de trabalho com o INAC, nos termos e no prazo
estabelecidos no artigo anterior.

2 — A integração no quadro especial transitório far-
-se-á com a categoria que os funcionários possuam na
data da transição.

3 — Os lugares do quadro especial transitório são em
número correspondente ao dos funcionários a integrar
e extinguem-se quando vagarem.

4 — O quadro referido no n.o 1 será aprovado por
portaria conjunta dos Ministros das Finanças e do Equi-
pamento, do Planeamento e da Administração do Ter-
ritório e do membro do Governo que tutele a Admi-
nistração Pública.

5 — Os funcionários integrados no quadro especial
transitório exercem as suas funções no INAC, nos ter-
mos fixados nos respectivos Estatutos.

6 — Os funcionários a que se refere o presente artigo
que venham a transitar para outros quadros da Admi-
nistração Pública têm direito à contagem do tempo de
serviço prestado e à ponderação da experiência e qua-
lificações profissionais adquiridas enquanto integrados
no quadro especial transitório para todos os efeitos
legais, incluindo a progressão na categoria e o acesso
na carreira.

7 — Sem prejuízo do disposto nos números anterio-
res, os funcionários integrados no quadro especial tran-
sitório que à data da entrada em vigor do presente
diploma se encontrem destacados, requisitados ou em
comissão de serviço em entidades públicas ou privadas
distintas da DGAC continuarão a prestar serviço nessas
entidades até ao termo do respectivo destacamento,
requisição ou comissão.

8 — Os funcionários da extinta DGAC em situação
de licença ilimitada ou de licença sem vencimento de
duração superior a um ano que requeiram o regresso
à actividade serão:

a) Integrados no INAC, desde que optem, defi-
nitivamente, pelo regime de contrato individual
de trabalho, no prazo e nos termos do n.o 2
do artigo 4.o;
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b) Integrados no quadro especial transitório, com
consequente requisição pelo INAC, nos termos
e condições previstos na lei geral para situações
de regresso a organismos para os quais tenham
passado atribuições de organismos extintos;

c) Afectados à Direcção-Geral da Administração
Pública para efeitos de colocação nos serviços
e organismos da Administração Pública, nos ter-
mos da lei, nos restantes casos.

9 — Para todos os efeitos legais, são cometidas ao
conselho de administração do INAC, em matéria de
gestão do pessoal do quadro especial transitório, as com-
petências atribuídas por lei ao pessoal dirigente da fun-
ção pública.

Artigo 6.o

Funcionários requisitados pela ANA, E. P.

1 — É criado na Secretaria-Geral do Ministério do
Equipamento, do Planeamento e da Administração do
Território um quadro especial a que ficarão vinculados
os funcionários do quadro especial criado pelo Decre-
to-Lei n.o 209/84, de 26 de Junho, cujas normas se man-
têm em vigor, com as alterações decorrentes da presente
disposição.

2 — O quadro especial previsto no número anterior
será aprovado por portaria conjunta dos Ministros das
Finanças, do Equipamento e do Planeamento e da
Administração do Território e do membro do Governo
que tutele a Administração Pública.

Artigo 7.o

Regime transitório de pessoal

1 — A data da entrada em vigor do regime do pessoal
do INAC previsto nos Estatutos será determinada por
despacho do ministro da tutela, no prazo máximo de
150 dias, após aprovação dos regulamentos e definidas
as demais condições necessárias a sua aplicação.

2 — Até à publicação do despacho referido no
número anterior, mantém-se em vigor o estatuto do pes-
soal da extinta DGAC, cabendo aos órgãos do INAC
o exercício da competência respectiva.

Artigo 8.o

Regime transitório de gestão

1 — A gestão financeira do INAC fica sujeita ao
regime legal aplicável à extinta DGAC até à publicação
de despacho conjunto dos Ministros das Finanças e do
Equipamento, do Planeamento e da Administração do
Território, que fixará os prazos e condições de aplicação
do regime previsto nos Estatutos.

2 — Mantém-se igualmente em vigor até à aprovação
dos correspondentes regulamentos internos do INAC
a orgânica interna dos serviços da extinta DGAC.

Artigo 9.o

Competências temporárias

1 — Até à instalação da entidade a quem venham
a ser cometidas as funções de prevenção e investigação
de acidentes com aeronaves, o INAC exerce as com-
petências atribuídas à extinta DGAC pelo artigo 12.o
do Decreto-Lei n.o 121/94, de 14 de Maio.

2 — Até à publicação de nova legislação sobre cer-
tificação médica de aptidão de pessoal aeronáutico civil:

a) As competências constantes do n.o 6 do artigo 5.o
do Decreto-Lei n.o 121/94, de 14 de Maio, são
exercidas por uma junta médica central, a fun-
cionar no INAC, composta por três médicos
nomeados pelo respectivo conselho de admi-
nistração;

b) Mantêm-se em vigor o artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 121/94, de 14 de Maio, e as respectivas por-
tarias regulamentadoras.

Artigo 10.o

Transferência de atribuições

A transferência para o INAC de atribuições e com-
petências previstas no presente diploma e Estatutos que
actualmente estejam cometidas a entidades diversas da
extinta DGAC produz efeitos em data ou datas fixadas
por despacho do Ministro do Equipamento, do Planea-
mento e da Administração do Território.

Artigo 11.o

Cessação das comissões de serviço

1 — Com a entrada em vigor do presente diploma
cessam as comissões de serviço do pessoal dirigente da
extinta DGAC.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
e até à nomeação de dirigentes pelo conselho de admi-
nistração do INAC, o pessoal referido no número ante-
rior mantém-se no exercício das respectivas funções,
com poderes de gestão corrente e salvaguarda dos ine-
rentes direitos de carácter remuneratório.

Artigo 12.o

Norma revogatória

1 — Sem prejuízo da aplicação das disposições de
natureza transitória previstas no presente diploma, é
revogado o Decreto-Lei n.o 121/94, de 14 de Maio.

2 — É repristinado o artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 246/79, de 25 de Julho, na sua redacção original,
quando, nos termos do artigo 10.o, estiver concluída a
transferência para o INAC das competências cometidas
à ANA, E. P., pelo n.o 6 do artigo 3.o daquele diploma,
na redacção que lhe foi dada pelo artigo 21.o do Decre-
to-Lei n.o 121/94, de 14 de Maio.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19
de Março de 1998. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — João Carlos da Costa Ferreira da Silva — Jorge
Paulo Sacadura Almeida Coelho — João Cardona Gomes
Cravinho — José Eduardo Vera Cruz Jardim.

Promulgado em 28 de Abril de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 7 de Maio de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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ANEXO

(a que se refere o n.o 1 do artigo 1.o)

Estatutos do Instituto Nacional de Aviação Civil — INAC

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Natureza e regime

1 — O Instituto Nacional de Aviação Civil, designado
abreviadamente por INAC, é uma pessoa colectiva de
direito público dotada de autonomia administrativa e
financeira e de património próprio, que tem por fina-
lidade a supervisão, a regulamentação e a inspecção
do sector da aviação civil.

2 — O INAC rege-se pelo disposto nos presentes Esta-
tutos, por quaisquer outras normas legais e regulamen-
tares aplicáveis aos institutos públicos e, subsidiariamente,
pelas normas de direito privado, salvo relativamente a
actos de autoridade ou cuja natureza implique o recurso
a normas de direito público.

Artigo 2.o

Tutela

1 — O INAC exerce a sua actividade sob a superin-
tendência e tutela do Ministro do Equipamento, do Pla-
neamento e da Administração do Território.

2 — Compete ao Ministro do Equipamento, do Pla-
neamento e da Administração do Território definir as
orientações gerais da actividade do INAC.

3 — Sem prejuízo de outros poderes de controlo esta-
belecidos na lei, estão sujeitos a aprovação dos Ministros
da tutela e das Finanças:

a) O plano de actividades e o orçamento anual;
b) O relatório anual de gestão e as contas do

exercício;
c) O regulamento de carreiras e o regulamento

disciplinar;
d) O regime retributivo.

Artigo 3.o

Âmbito territorial

1 — O INAC exerce as suas competências em todo
o território nacional e no espaço aéreo sujeito a juris-
dição do Estado Português.

2 — O INAC tem a sua sede em Lisboa, podendo
instalar delegações ou serviços em qualquer ponto do
território nacional.

Artigo 4.o

Cooperação com outras entidades

O INAC pode associar-se com outras entidades,
nacionais ou estrangeiras, e estabelecer formas de cola-
boração económica com empresas públicas ou privadas,
desde que isso não seja incompatível com as suas prer-
rogativas de autoridade nem ponha em causa a sua
independência.

Artigo 5.o

Emblema

O INAC poderá utilizar, para identificação de docu-
mentos e tudo o mais que se relacionar com os res-
pectivos serviços, o emblema usado na extinta Direc-
ção-Geral da Aviação Civil.

CAPÍTULO II

Atribuições e competências

Artigo 6.o

Atribuições do INAC

São atribuições do INAC:

a) Assessorar o Governo na definição de políticas
para a aviação civil, colaborando na preparação
de diplomas legais e regulamentares e no esta-
belecimento de obrigações de serviço público,
cooperando na realização de estudos sobre
cobertura aeroportuária, utilização do espaço
aéreo e desenvolvimento de actividades ligadas
ao sector e emitindo os demais estudos, pare-
ceres e propostas que lhe forem solicitados;

b) Intervir no desenvolvimento de planos gerais,
planos directores, planos de servidão e de pro-
tecção do meio ambiente relativamente a infra-
-estruturas aeroportuárias e à utilização do
espaço aéreo;

c) Promover a segurança aeronáutica, condicio-
nando e inspeccionando as actividades, os equi-
pamentos e as instalações do sector;

d) Assegurar o bom ordenamento das actividades
no âmbito da aviação civil, regulando e fisca-
lizando as condições do seu exercício e promo-
vendo a protecção dos respectivos utentes;

e) Regular a economia das actividades aeropor-
tuárias, de navegação aérea e de transporte
aéreo e de outras no âmbito da aviação civil;

f) Desenvolver sistemas de observação dos mer-
cados de transporte aéreo e outras actividades
envolvendo meios aéreos civis;

g) Colaborar na negociação de tratados e acordos
internacionais e coordenar a respectiva exe-
cução;

h) Assegurar a representação do Estado Português
em organismos internacionais, quando assim for
determinado;

i) Organizar e conservar o registo das aeronaves
de matrícula nacional e das suas partes e com-
ponentes (Registo Aeronáutico Nacional);

j) Promover e regular a informação aeronáutica;
l) Promover a facilitação e a segurança do trans-

porte aéreo e coordenar o respectivo sistema
nacional;

m) Coordenar com a entidade competente os pro-
cedimentos relativos à meteorologia aeronáu-
tica;

n) Coordenar com a entidade responsável pela ges-
tão do espectro radioeléctrico a gestão da banda
de frequência aeronáutica;

o) Credenciar entidades públicas ou privadas para
o exercício de funções técnicas no âmbito das
suas competências;
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p) Participar nos sistemas nacionais de coordena-
ção civil e militar em matéria de utilização do
espaço aéreo, de busca e salvamento, de pro-
tecção civil, de planeamento civil de emergência
e de segurança interna, bem como cooperar com
a entidade responsável pela prevenção e inves-
tigação de acidentes e incidentes com aeronaves
civis;

q) Outras que lhe sejam legalmente cometidas.

Artigo 7.o

Licenciamentos, autorizações e certificações

1 — Compete ao INAC, para a prossecução das suas
atribuições, licenciar, certificar, autorizar e homologar
as actividades e os procedimentos, as entidades, o pes-
soal, as aeronaves, as infra-estruturas, equipamentos,
sistemas e demais meios afectos à aviação civil e cujo
exercício, qualificações e utilização estejam condicio-
nados, nos termos da lei, regulamentos e normas apli-
cáveis, à prática de tais actos.

2 — Estão sujeitos a licenciamento do INAC:

a) As actividades de transporte aéreo, de trabalho
aéreo, de exploração e de assistência aeropor-
tuária e quaisquer outras que envolvam a explo-
ração de meios aéreos ou conexos;

b) O exercício das actividades do pessoal aeronáu-
tico das categorias constantes do anexo n.o 1
à Convenção sobre Aviação Civil Internacional.

3 — Estão sujeitos a certificação do INAC:

a) As entidades envolvidas na exploração, cons-
trução, reparação, assistência e manutenção de
aeronaves;

b) As entidades formadoras de pessoal aeronáutico
civil;

c) As entidades especializadas em medicina aero-
náutica que emitam certificados médicos de
aptidão de pessoal aeronáutico civil;

d) O pessoal de aeronáutica civil, quanto às suas
qualificações, proficiência e aptidão física e
mental;

e) A navegabilidade e as condições de manutenção
das aeronaves de matrícula nacional e das suas
partes e componentes;

f) As aeronaves, relativamente ao grau das suas
emissões susceptíveis de afectar o meio
ambiente;

g) O projecto e o fabrico de aeronaves, suas com-
ponentes e restantes produtos aeronáuticos, no
tocante às suas condições de navegabilidade;

h) As infra-estruturas aeronáuticas e os sistemas
e equipamentos de apoio à navegação aérea,
bem como os procedimentos operacionais asso-
ciados a essas infra-estruturas e sistemas.

4 — Estão sujeitos a autorização ou homologação do
INAC:

a) O acesso ao espaço aéreo e a aeródromos nacio-
nais por parte de aeronaves civis, incluindo a
atribuição de faixas horárias de utilização de
aeródromos;

b) O exercício do direito de tráfego por operadores
de transporte aéreo, bem como os direitos de
exploração de outras actividades no âmbito da
aviação civil;

c) As bases de custos subjacentes ao estabeleci-
mento de taxas aeroportuárias e de navegação
aérea, o tarifário e as condições de serviços das
entidades que explorem actividades no âmbito
da aviação civil, nos termos legalmente pre-
vistos;

d) As condições de segurança associadas ao exer-
cício das actividades de voo e de controlo de
tráfego aéreo pelo respectivo pessoal;

e) As condições de segurança relativas à prática
de desportos aeronáuticos;

f) As condições de transporte aéreo de mercado-
rias perigosas;

g) Os procedimentos de navegação, de controlo
de tráfego aéreo e de comunicações aeronáu-
ticas;

h) Os procedimentos operacionais de voo e outros
requisitos técnicos associados à condução de
aeronaves;

i) Os procedimentos de segurança do transporte
aéreo.

Artigo 8.o

Regulamentação

1 — Compete ao INAC definir, em execução e com-
plemento dos regulamentos do Governo, os requisitos
e pressupostos técnicos de que depende a concessão
das licenças, certificações e autorizações referidas no
artigo anterior.

2 — Compete igualmente ao INAC definir as regras
necessárias à aplicação de normas, recomendações e
outras disposições emanadas da Organização da Aviação
Civil Internacional e de outros organismos internacio-
nais de normalização técnica, no âmbito da aviação civil.

Artigo 9.o

Inquéritos e obtenção de informações

1 — O INAC pode proceder a inquéritos sobre qual-
quer matéria, no âmbito das suas competências.

2 — Sempre que o interesse público o justifique, o
INAC pode exigir a quaisquer pessoas ou entidades que
exerçam actividades no seu âmbito de competências a
prestação de informação relativa à respectiva actividade.

Artigo 10.o

Inspecção e controlo

1 — Compete ao INAC promover a aplicação e fis-
calizar o cumprimento das leis, regulamentos, normas
e requisitos técnicos aplicáveis no âmbito das suas
atribuições.

2 — Para efeitos do número anterior tem o INAC
competência para, directamente ou através de pessoas
ou entidades qualificadas, por si credenciadas, proceder
aos necessários exames e verificações.

Artigo 11.o

Medidas de execução e sanções

Em caso de incumprimento das determinações do
INAC ou de infracção das normas e requisitos técnicos
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aplicáveis às actividades referidas nos artigos anteriores,
pode o conselho de administração:

a) Suspender ou cancelar as licenças, autorizações
e certificações concedidas, nos termos estabe-
lecidos na respectiva regulamentação;

b) Ordenar a cessação de actividades, a imobili-
zação de aeronaves ou o encerramento de ins-
talações até que deixe de se verificar a situação
de incumprimento ou infracção;

c) Solicitar a colaboração das autoridades policiais
para impor o cumprimento das normas e deter-
minações que por razões de segurança devam
ter execução imediata, no âmbito de actos de
gestão pública;

d) Aplicar as sanções previstas na lei.

CAPÍTULO III

SECÇÃO I

Órgãos e serviços

Artigo 12.o

Órgãos do INAC

São órgãos do INAC o conselho de administração,
o presidente do conselho de administração e o conselho
fiscal.

Artigo 13.o

Conselho de administração

1 — O conselho de administração do INAC é com-
posto por um presidente e por quatro vogais nomeados
por resolução do Conselho de Ministros, sob proposta
do Ministro do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território.

2 — Compete ao conselho de administração:

a) Elaborar o plano anual de actividades e as pro-
postas de orçamento e demais instrumentos de
gestão previsional previstos na lei, a submeter
à aprovação das tutelas nos termos do artigo 2.o;

b) Elaborar o relatório anual de gestão e de exe-
cução orçamental, as contas do exercício e
demais instrumentos de prestação de contas pre-
vistos na lei, a submeter à aprovação das tutelas
nos termos do artigo 2.o;

c) Aprovar as normas da competência do INAC,
a que se refere o artigo 8.o dos presentes
Estatutos;

d) Aprovar os estudos, pareceres e propostas a
apresentar ao Governo;

e) Celebrar acordos de cooperação com outras
entidades, públicas ou privadas, e deliberar
sobre a participação na constituição de pessoas
colectivas cujos fins sejam complementares das
atribuições do INAC;

f) Exercer os poderes de licenciamento, de auto-
rização e de certificação, bem como quaisquer
outros poderes públicos compreendidos nas
competências do INAC como entidade regula-
dora da aviação civil, designadamente emitindo
os títulos representativos das licenças, autori-
zações e certificações concedidas e os demais
documentos oficiais do INAC;

g) Praticar os actos relativos à organização e fun-
cionamento dos sistemas aeronáuticos de
registo, informação e cadastro;

h) Definir a estrutura interna do INAC e o seu
funcionamento;

i) Nomear e exonerar os dirigentes dos serviços
e unidades orgânicas internas do INAC e supe-
rintender a sua actividade, podendo revogar,
modificar ou suspender, por iniciativa própria
ou mediante recurso, as decisões por eles
tomadas;

j) Definir o estatuto remuneratório, os regulamen-
tos de carreiras e disciplinar do pessoal do INAC
e respectivos mapas de pessoal, a submeter às
tutelas nos termos do artigo 2.o;

l) Decidir sobre a admissão e afectação dos tra-
balhadores do INAC e praticar os demais actos
relativos à gestão do pessoal e ao desenvolvi-
mento da sua carreira;

m) Aplicar as sanções disciplinares que pela lei ou
pelo regulamento disciplinar lhe sejam reser-
vadas;

n) Deliberar sobre a aquisição, alienação e one-
ração de bens imóveis;

o) Aceitar heranças, legados e doações;
p) Arrecadar receitas do INAC e outros rendimen-

tos que por lei ou contrato lhe pertençam;
q) Definir a competência para a realização de des-

pesas com a aquisição de bens móveis, obras
e serviços e, bem assim, autorizar as que exce-
derem a competência dos demais órgãos;

r) Decidir os processos de contra-ordenações da
competência do INAC e aplicar as respectivas
coimas e sanções acessórias;

s) Constituir mandatários e designar representan-
tes do INAC junto de outras entidades;

t) Exercer outros poderes que sejam necessários
à realização das atribuições do INAC e não per-
tençam à competência de outros órgãos.

3 — O conselho de administração reúne ordinaria-
mente uma vez por semana e extraordinariamente
quando for convocado pelo presidente, por iniciativa
sua ou mediante solicitação de pelo menos dois dos
restantes membros.

4 — As deliberações do conselho de administração
tornam-se válidas logo que se encontrem regularmente
aprovadas as respectivas actas.

5 — Nos actos e contratos de gestão privada, o INAC
obriga-se perante terceiros mediante a assinatura de dois
membros do conselho de administração, salvos os casos
em que este estabelecer outra forma de representação
ou designar mandatários para o efeito.

Artigo 14.o

Presidente do conselho de administração

1 — Compete ao presidente do conselho de admi-
nistração do INAC:

a) Exercer as funções previstas no Decreto-Lei
n.o 134/95, de 9 de Junho;

b) Convocar e presidir às reuniões do conselho de
administração, coordenar a sua actividade e pro-
mover a execução das suas deliberações;
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c) Representar o INAC em juízo e fora dele,
incluindo na outorga dos contratos submetidos
a um regime de direito público;

d) Assegurar as relações do INAC com o Governo
e apresentar ao ministro da tutela todos os
assuntos que devam ser submetidos à sua
apreciação;

e) Orientar e coordenar a actividade interna do
INAC e prover em tudo o que for necessário
à conservação e gestão do seu património;

f) Autorizar despesas dentro dos limites que forem
fixados pelo conselho de administração e exer-
cer os demais poderes que lhe forem atribuídos
por lei ou regulamento.

2 — Por razões de urgência devidamente fundamen-
tadas, o presidente do conselho de administração pode
excepcionalmente praticar quaisquer actos da compe-
tência deste último, os quais deverão, no entanto, ser
ratificados na primeira reunião ordinária seguinte do
conselho.

3 — O presidente do conselho de administração
designará o vogal que o substitui nas suas ausências
e impedimentos e na falta de designação será substituído
pelo vogal mais antigo ou, em caso de igual antiguidade,
pelo vogal mais velho.

Artigo 15.o

Delegação de poderes

1 — O conselho de administração pode delegar com-
petências em qualquer dos seus membros, com facul-
dade de subdelegação.

2 — Sem prejuízo da inclusão de outros poderes, a
atribuição de um pelouro implica a delegação das com-
petências necessárias para dirigir e fiscalizar os serviços
respectivos, para proceder à colocação, afectação e ges-
tão do seu pessoal, para decidir da utilização de equi-
pamentos e para praticar todos os demais actos de gestão
corrente dos departamentos envolvidos.

Artigo 16.o

Estatuto dos membros do conselho de administração

1 — Os membros do conselho de administração do
INAC estão sujeitos ao estatuto dos gestores públicos
e auferem a remuneração que for fixada, de acordo
com os critérios legalmente estabelecidos, por despacho
conjunto dos Ministros das Finanças e do Equipamento,
do Planeamento e da Administração do Território e
do membro do Governo que tutele a Administração
Pública.

2 — É aplicável aos membros do conselho de admi-
nistração do INAC o regime geral da segurança social,
salvo quando pertencerem aos quadros da função
pública, caso em que lhes será aplicável o regime próprio
do seu lugar de origem.

3 — Os membros do conselho de administração do
INAC estão sujeitos ao regime de incompatibilidades
previsto na lei para os titulares de altos cargos públicos.

Artigo 17.o

Conselho fiscal

1 — O conselho fiscal do INAC é composto por um
presidente e por dois vogais, um dos quais obrigato-

riamente revisor oficial de contas, nomeados por des-
pacho conjunto dos Ministros das Finanças e do Equi-
pamento, do Planeamento e da Administração do
Território.

2 — Compete ao conselho fiscal, para além de outras
obrigações previstas na lei:

a) Velar pelo cumprimento das normas legais e
regulamentos aplicáveis e fiscalizar a gestão do
INAC;

b) Emitir parecer sobre os planos de actividades
e financeiros plurianuais e os programas e orça-
mentos anuais;

c) Acompanhar a execução dos planos de activi-
dade e financeiros, envolvendo a apreciação da
conformidade legal, regularidade financeira e
da economia, eficiência e eficácia;

d) Verificar a regularidade dos livros, registos con-
tabilísticos e documentos que lhes servem de
suporte, proceder à verificação dos valores patri-
moniais, examinar periodicamente a situação
económica e financeira do INAC e efectuar os
demais exames e conferências que se tornem
necessários para o bom desempenho das suas
atribuições;

e) Emitir parecer sobre o relatório de gestão e
as contas do exercício;

f) Emitir parecer prévio à aquisição, alienação ou
oneração de bens imóveis;

g) Pronunciar-se sobre qualquer outro assunto
submetido à sua apreciação pelo conselho de
administração do INAC, em matéria de gestão
económica e financeira;

h) Comunicar ao conselho de administração e às
entidades competentes as irregularidades detec-
tadas;

i) Aplicar as instruções emitidas por órgãos supe-
riores de controlo da Administração Pública;

j) Elaborar relatórios trimestrais sobre a activi-
dade desenvolvida, a enviar ao conselho de
administração e aos Ministros da tutela e das
Finanças.

3 — O revisor oficial de contas integrado no conselho
fiscal deve proceder à revisão legal, nos termos do
artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 422-A/93, de 30 de
Dezembro, e à consequente emissão de certificação
legal, nos termos do artigo 37.o do mesmo diploma.

4 — O conselho fiscal reúne ordinariamente uma vez
por mês e extraordinariamente sempre que for convo-
cado pelo seu presidente.

5 — O presidente do conselho fiscal, por sua iniciativa
ou a convite do presidente do conselho de administra-
ção, pode tomar parte ou fazer-se representar por outros
membros do conselho, sem direito a voto, em reuniões
do conselho de administração, para apreciação de ques-
tões da competência do conselho fiscal.

6 — A remuneração dos membros do conselho fiscal
é fixada por despacho dos Ministros das Finanças e do
Equipamento, do Planeamento e da Administração do
Território e do membro do Governo que tutele a Admi-
nistração Pública.
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SECÇÃO II

Disposições comuns

Artigo 18.o

Mandato

1 — O mandato dos membros dos órgãos de admi-
nistração e fiscalização do INAC tem a duração de três
anos, renovável, continuando os seus membros em exer-
cício até à efectiva substituição ou declaração de ces-
sação de funções.

2 — Os órgãos de administração e fiscalização do
INAC consideram-se constituídos para todos os efeitos
desde que se encontre nomeada a maioria dos seus
membros.

Artigo 19.o

Deliberações

O funcionamento dos órgãos colegiais do INAC é
regulado pelas disposições do Código do Procedimento
Administrativo.

SECÇÃO III

Serviços

Artigo 20.o

Organização dos serviços

1 — A organização dos serviços e unidades orgânicas
internas do INAC é definida em regulamento próprio,
aprovado pelo conselho de administração.

2 — A organização dos serviços obedecerá aos cri-
térios de especialização horizontal e vertical de funções
que se mostrarem mais adequados ao bom desempenho
das atribuições do INAC e ao racional aproveitamento
dos seus meios.

CAPÍTULO IV

Pessoal

Artigo 21.o

Regime contratual

1 — O pessoal do INAC está sujeito ao regime jurí-
dico do contrato individual de trabalho, com as espe-
cialidades previstas nos presentes Estatutos e seus
regulamentos.

2 — As condições de prestação e de disciplina do tra-
balho são definidas em regulamento próprio do INAC,
com observância das disposições legais imperativas do
regime do contrato individual do trabalho.

3 — Os trabalhadores ao serviço do INAC deverão
auferir retribuição igual quando no desempenho efectivo
das mesmas funções, quer sejam ou não agentes civis
do Estado.

4 — Para o desempenho de funções que tornem indis-
pensável a respectiva especialização profissional, o
INAC pode contratar pilotos de aeronaves, controla-
dores de tráfego aéreo ou outros técnicos de aviação
civil, de reconhecida competência, em situação de apo-
sentação, de reforma ou de reserva das Forças Armadas,
até à idade de 70 anos, nos termos da lei.

Artigo 22.o

Transição dos regimes de segurança social

1 — O pessoal da extinta Direcção-Geral da Aviação
Civil que optar pelo regime do contrato individual de
trabalho será integrado no regime geral da segurança
social.

2 — Ao pessoal a que se refere o número anterior
será contado, para todos os efeitos, nomeadamente para
o cálculo das pensões a que tenha direito, o tempo de
serviço prestado até à data da mudança de regime.

3 — O cálculo das pensões do pessoal que tenha exer-
cido o direito de opção, bem como a repartição dos
encargos correspondentes, processar-se-ão nos termos
do regime legal da pensão unificada, sem prejuízo dos
direitos consagrados na lei geral.

Artigo 23.o

Regime de requisição

1 — Os funcionários da extinta Direcção-Geral da
Aviação Civil que, no prazo fixado no n.o 2 do artigo 4.o
do decreto-lei que aprova os presentes Estatutos, não
tenham exercido o direito de opção pelo contrato indi-
vidual de trabalho serão integrados no quadro especial
transitório criado na Secretaria-Geral do Ministério do
Equipamento, do Planeamento e da Administração do
Território e exercerão as suas funções no INAC em
regime de requisição, por tempo indeterminado.

2 — A requisição a que se refere o número anterior
cessa quando ocorrer algum dos seguintes factos:

a) Desvinculação da função pública;
b) Aposentação;
c) Provimento definitivo noutro cargo público;
d) Licença sem vencimento que implique abertura

de vaga.

3 — Sem prejuízo dos direitos adquiridos na função
pública quanto a relação jurídica de emprego e sua modi-
ficação, remunerações, regalias de carácter social, anti-
guidade e regimes de aposentação e sobrevivência, os
funcionários do quadro especial transitório ficam sujei-
tos aos presentes Estatutos e aos regulamentos internos
do INAC em tudo quanto respeita à sua situação laboral
e disciplinar e ao desenvolvimento da sua carreira, salvo
o disposto nos números seguintes.

4 — São aplicáveis aos funcionários do quadro espe-
cial transitório as normas da função pública em matéria
de segurança social, designadamente no que se refere
a aposentação, pensão de sobrevivência, prestações
familiares e assistência na doença, incidindo as deduções
devidas sobre a totalidade da retribuição correspondente
aos cargos exercidos no INAC.

5 — As penas de demissão e de aposentação com-
pulsiva da função pública são da competência exclusiva
do ministro da tutela, sendo aplicáveis nos termos pre-
vistos no regime disciplinar do funcionalismo público.

6 — A integração dos funcionários nas carreiras de
pessoal do INAC far-se-á respeitando critérios de pro-
gressão não menos favoráveis do que os existentes na
extinta DGAC.

Artigo 24.o

Mobilidade

1 — Os trabalhadores do INAC podem, qualquer que
seja a natureza do seu vínculo, desempenhar funções
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noutras entidades, em regime de comissão de serviço,
destacamento ou requisição, nos termos da lei.

2 — A requisição no INAC é suspensa durante o exer-
cício transitório de funções noutras entidades por parte
dos funcionários vinculados ao quadro especial tran-
sitório, nos termos do número anterior, sendo automa-
ticamente retomada no termo do exercício das referidas
funções.

3 — Os funcionários e agentes da Administração
Pública, assim como os trabalhadores de empresas públi-
cas ou privadas e das sociedades de capitais públicos,
podem exercer funções no INAC, em regime de des-
tacamento, requisição ou comissão de serviço, mediante
despacho do Ministro do Equipamento, do Planeamento
e da Administração do Território, sob proposta do con-
selho de administração do INAC.

4 — As funções desempenhadas nos termos dos
números anteriores efectuam-se com garantia do lugar
de origem e sem prejuízo de quaisquer direitos, sendo
designadamente tais funções consideradas, para efeitos
de contagem de tempo de serviço, como tendo sido exer-
cidas no lugar de origem.

5 — Para efeitos do disposto no n.o 1, considera-se
como remuneração do lugar de origem a auferida no
INAC.

Artigo 25.o

Poderes de autoridade

1 — O pessoal do INAC que desempenhe funções
de fiscalização é detentor dos decorrentes poderes de
autoridade e, no exercício dessas funções, goza das
seguintes prerrogativas:

a) Aceder e inspeccionar, a qualquer hora e sem
necessidade de aviso prévio, as instalações, equi-
pamentos e serviços das entidades sujeitas a ins-
pecção e controlo do INAC;

b) Requisitar para análise equipamentos e docu-
mentos;

c) Determinar, a título preventivo, e com efeitos
imediatos, mediante ordem escrita e fundamen-
tada, a suspensão ou cessação de actividades
e encerramento de instalações, quando da não
aplicação dessas medidas possa resultar risco
iminente para a segurança da aviação civil;

d) Identificar as pessoas que se encontrem em vio-
lação flagrante das normas cuja observância lhe
compete fiscalizar, no caso de não ser possível
o recurso a autoridade policial em tempo útil;

e) Solicitar a colaboração das autoridades admi-
nistrativas e policiais para impor o cumprimento
de normas e determinações que por razões de
segurança devem ter execução imediata no
âmbito de actos de gestão pública.

2 — O disposto nas alíneas a), b) e e) do n.o 1 é
igualmente aplicável às entidades e agentes credencia-
dos pelo INAC para o exercício de funções de fisca-
lização, nos termos do n.o 2 do artigo 10.o destes
Estatutos.

3 — Da suspensão, cessação ou encerramento a que
se refere a alínea c) do n.o 1 será lavrado auto de notícia,
o qual será objecto de confirmação pelo órgão com-
petente do INAC no prazo máximo de 15 dias, sob pena
de caducidade da medida preventiva determinada.

4 — Os trabalhadores e agentes credenciados do
INAC, titulares das prerrogativas previstas neste artigo,

usarão um documento de identificação próprio, de
modelo a fixar por portaria do ministro da tutela, e
deverão exibi-lo quando no exercício das suas funções.

CAPÍTULO V

Regime financeiro e patrimonial

Artigo 26.o

Receitas do INAC

1 — Constituem receitas próprias do INAC:

a) O produto das taxas devidas pelas prestações
de serviço público compreendidas na sua com-
petência e pela emissão de licenças, certifica-
ções, homologações e títulos análogos;

b) 40% das coimas que sejam aplicadas pelo
INAC, revertendo os restantes 60% para os
cofres do Estado;

c) Os rendimentos provenientes da gestão do seu
património, mobiliário e imobiliário, assim
como o dos bens do domínio público ou privado
do Estado confiados à sua administração;

d) O produto da alienação ou oneração dos bens
que lhe pertencem;

e) Os rendimentos resultantes de contratos de
prestação de serviços;

f) As heranças, legados ou doações que lhe sejam
destinados;

g) O produto de quaisquer outras taxas, designa-
damente a taxa de segurança, e demais rendi-
mentos que por lei ou contrato lhe devam
pertencer.

2 — Constituem ainda receita do INAC as dotações
e transferências do Orçamento do Estado e as com-
participações e subsídios provenientes de quaisquer
outras entidades públicas e privadas nacionais ou
estrangeiras.

3 — A cobrança coerciva das receitas próprias do
INAC previstas nas alíneas a), c) e g) do n.o 1, resultantes
de actos de direito público, será efectuada nos termos
previstos na lei através do processo de execução fiscal.

Artigo 27.o

Despesas do INAC

1 — Constituem despesas do INAC todas as que
forem necessárias à prossecução das suas atribuições,
ao funcionamento dos seus serviços e à gestão dos bens
que lhe estão confiados.

2 — A autorização das despesas depende de ade-
quada inscrição no orçamento do INAC.

3 — O processamento e a liquidação das despesas do
INAC, depois de devidamente autorizadas pelos órgãos
competentes, obedecerão às formalidades estabelecidas
em regulamento interno aprovado pelo conselho de
administração.

4 — O pagamento das despesas do INAC pode ser
efectuado através de qualquer dos meios previstos na
lei ou aprovados pela Direcção-Geral do Tesouro.
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Artigo 28.o

Regime contabilístico

A contabilidade do INAC será organizada de acordo
com o sistema definido em regulamento do conselho
de administração, dentro das regras do Plano Oficial
de Contabilidade.

Artigo 29.o

Instrumentos de gestão financeira

A gestão económica e financeira do INAC é disci-
plinada pelos instrumentos de gestão previsional, pelos
documentos de prestação de contas e pelo balanço
social, previstos na lei geral aplicável aos organismos
públicos dotados de autonomia administrativa e finan-
ceira.

Artigo 30.o

Controlo financeiro e prestação de contas

A actividade financeira do INAC está sujeita ao con-
trolo exercido pelo conselho fiscal, directamente ou atra-
vés da realização de auditorias solicitadas a entidades
independentes, bem como aos demais sistemas de con-
trolo previstos na lei.

Artigo 31.o

Património do INAC

1 — O património do INAC é constituído pelos bens
e direitos referidos no número seguinte e pelos que
venha futuramente a adquirir para o exercício da sua
actividade.

2 — Ficam sob a titularidade e domínio do INAC
todos os bens e direitos de natureza patrimonial, mobi-
liários e imobiliários, que na data da entrada em vigor
dos presentes Estatutos se encontrem afectos à acti-
vidade da Direcção-Geral da Aviação Civil.

Artigo 32.o

Gestão patrimonial

1 — O INAC administra e dispõe livremente dos bens
e direitos que constituem o seu património próprio, sem
sujeição às normas de gestão do domínio privado do
Estado.

2 — O INAC promoverá, junto das conservatórias
competentes, o registo dos bens e direitos que lhe per-
tençam e a ele estejam sujeitos.

3 — Para os efeitos do registo dos bens integrados
no património do INAC por força do presente diploma,
constitui título de aquisição bastante a lista a que se
refere o n.o 2 do artigo 3.o do decreto-lei que aprova
os presentes Estatutos, depois de aprovada pelo ministro
da tutela.

4 — O INAC deve organizar e manter permanente-
mente actualizado o inventário de todos os seus bens
e direitos de natureza patrimonial.

Artigo 33.o

Isenções

1 — O INAC está isento de todas as taxas, custas
e emolumentos nos processos de qualquer natureza,
actos notariais e outros em que intervenha.

2 — Ao intervir nos actos previstos no número ante-
rior, o INAC actua no interesse do Estado e, nessa

medida, a isenção de emolumentos concedida nos ter-
mos daquele número abrange igualmente os emolumen-
tos pessoais e as importâncias correspondentes à par-
ticipação emolumentar devida aos notários, conserva-
dores e oficiais do registo e do notariado pela inter-
venção nos referidos actos.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.o 134/98

de 15 de Maio

O presente diploma transpõe para a ordem jurídica
interna a Directiva n.o 89/665/CEE, do Conselho, de
21 de Dezembro, que respeita a procedimentos a adop-
tar em matéria de recursos no âmbito da celebração
de contratos de direito público de obras, de prestação
de serviços e de fornecimento de bens.

A directiva em causa impõe que seja assegurada uma
tutela célere e eficaz dos interesses dos particulares nos
processos de formação dos referidos contratos de direito
público.

A Constituição da República, após a reformulação
do n.o 4 do artigo 268.o, operada pela Lei n.o 1/97, de
20 de Setembro, ao garantir a tutela jurisdicional efectiva
dos direitos ou interesses legalmente protegidos dos
administrados, nomeadamente a impugnação de quais-
quer actos administrativos lesivos, independentemente
da sua forma, e a adopção de medidas cautelares ade-
quadas, vai ao encontro dos objectivos visados pela
directiva.

Assim, sem prejuízo da reforma global do contencioso
administrativo, em fase adiantada, a urgente transpo-
sição da directiva implica que se adoptem as medidas
legislativas correspondentes.

Neste sentido, estabelece-se uma forma de recurso
urgente contra todos os actos administrativos ofensivos
dos direitos ou interesses legalmente protegidos dos
administrados, em sede de formação dos mencionados
contratos.

Com a mesma finalidade, prevê-se a possibilidade de
os administrados lançarem mão de medidas provisórias,
também de carácter urgente, destinadas a impedir que
sejam causados outros danos aos interesses a acautelar.

Por último, regula-se a intervenção da Comissão das
Comunidades Europeias junto do Estado e da entidade
adjudicante sempre que considere existir violação clara
e manifesta das disposições comunitárias no decorrer
de processo de adjudicação, ao mesmo tempo que se
definem os termos do dever de informação à Comissão
por parte do Estado.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o e

do n.o 5 do artigo 112.o da Constituição da República,
o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma estabelece o regime jurídico do
recurso contencioso dos actos administrativos relativos
à formação dos contratos de empreitada de obras públi-
cas, de prestação de serviços e de fornecimento de bens.
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Artigo 2.o

Âmbito do recurso

1 — Todos os actos administrativos relativos à for-
mação do contrato que lesem direitos ou interesses legal-
mente protegidos são susceptíveis de recurso conten-
cioso, independentemente da sua forma.

2 — Com o pedido de anulação ou declaração de nuli-
dade ou inexistência jurídica de actos administrativos
relativos à formação do contrato, ou previamente à
dedução do pedido, poderão ser requeridas medidas
provisórias destinadas a corrigir a ilegalidade ou a impe-
dir que sejam causados outros danos aos interesses em
causa, incluindo medidas destinadas a suspender o pro-
cedimento de formação do contrato.

Artigo 3.o

Legitimidade e prazo

1 — Os recursos contenciosos de actos administrativos
relativos à formação do contrato podem ser interpostos
por quem se considerar titular de direito subjectivo ou
interesse legalmente ofendido pelo acto recorrido ou ale-
gar interesse directo, pessoal e legítimo no provimento
do recurso.

2 — O prazo para a interposição de recurso é de 15
dias a contar da notificação dos interessados ou, não
havendo lugar à notificação, a partir da data do conhe-
cimento do acto.

Artigo 4.o

Tramitação

1 — Aos recursos previstos neste diploma é aplicável
o disposto no Estatuto dos Tribunais Administrativos
e Fiscais e na Lei de Processo nos Tribunais Admi-
nistrativos relativamente aos recursos contenciosos de
actos administrativos, salvo o preceituado nos números
seguintes.

2 — É apenas admissível prova documental.
3 — Só haverá alegações no caso de ser produzida

ou requerida prova com a resposta ou a contestação.
4 — Os recursos têm carácter urgente, devendo obser-

var-se os seguintes prazos:

a) Quinze dias para a resposta ou contestação e
para as alegações, correndo simultaneamente
para todos os recorrentes ou para todos os
recorridos;

b) Dez dias para a decisão do juiz ou do relator
ou para este submeter o processo a julgamento;

c) Cinco dias para os restantes casos.

Artigo 5.o

Medidas provisórias

1 — O requerimento de medidas provisórias, nos ter-
mos do n.o 2 do artigo 2.o, deve ser instruído com todos
os elementos de prova.

2 — O juiz ordenará a citação da autoridade reque-
rida e dos contra-interessados para responderem no
prazo de sete dias, indo o processo, de seguida, com
vista ao Ministério Público, por três dias.

3 — A decisão deve ser proferida no prazo de cinco
dias ou na primeira ou segunda sessão imediata do tri-

bunal, conforme os adjuntos prescindirem ou não de
visto no processo.

4 — As medidas devem ser pedidas, em requerimento
próprio, ao tribunal competente para o recurso e não
serão decretadas se o tribunal, em juízo de probabi-
lidade, ponderados os direitos ou interesses susceptíveis
de serem lesados, concluir que as consequências nega-
tivas para o interesse público excedem o proveito a obter
pelo requerente.

5 — As medidas provisórias têm carácter urgente.
6 — Às medidas previstas no presente artigo em tudo

o que não está expressamente regulado é aplicável, com
as necessárias adaptações, o disposto nos artigos 6.o,
77.o, 78.o, 79.o, 113.o e 120.o da Lei de Processo nos
Tribunais Administrativos.

Artigo 6.o

Intervenção da Comissão das Comunidades Europeias

1 — No caso de a Comissão das Comunidades Euro-
peias notificar o Estado Português e a entidade adju-
dicante de que considera existir violação clara e manifesta
de disposições comunitárias em matéria de contratos
referidos no artigo 1.o anterior à sua celebração, deve
o Estado, no prazo de 20 dias, comunicar à Comissão
que a violação foi rectificada ou responder em exposição
de que constem os fundamentos por que entende não
haver lugar a rectificação.

2 — Se o processo tiver sido suspenso, o Estado infor-
mará a Comissão da suspensão no prazo referido no
número anterior.

3 — Constitui fundamento de não rectificação, nos
termos do n.o 1, a circunstância de a violação alegada
se encontrar sob apreciação dos tribunais, devendo o
Estado comunicar à Comissão o resultado do processo,
logo que concluído.

4 — No caso previsto no n.o 2, o Estado deve informar
a Comissão do levantamento da suspensão ou do início
de outro processo de formação de contrato relacionado,
total ou parcialmente, com o processo anterior, escla-
recendo se a alegada violação foi rectificada ou expondo
as razões da não rectificação.

Artigo 7.o

Informação à Comissão

1 — Até 1 de Março de cada ano, e relativamente
ao ano anterior, o Estado informará a Comissão das
Comunidades Europeias sobre os recursos e medidas
provisórias instaurados e respectivas decisões.

2 — Cabe ao Gabinete de Direito Europeu do Minis-
tério da Justiça efectuar a recolha dos elementos a que
se refere o número precedente.

Artigo 8.o

Início de vigência

O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 2 de
Abril de 1998. — António Manuel de Oliveira Guter-
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res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — João
Cardona Gomes Cravinho — José Eduardo Vera Cruz
Jardim.

Promulgado em 5 de Maio de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 7 de Maio de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Decreto-Lei n.o 135/98

de 15 de Maio

O Decreto n.o 32 633, de 20 de Janeiro de 1943, que
criou a Caixa de Reformas dos Jornalistas, posterior-
mente denominada por Caixa de Previdência e Abono
de Família dos Jornalistas, estabeleceu um adicional de
1 % sobre toda a publicidade paga nos jornais diários,
cuja receita ficava adstrita à constituição de reservas
matemáticas e ao reforço do fundo de reserva, podendo
ainda ser aplicada na manutenção de um fundo de assis-
tência, o qual se destinava principalmente à concessão
de pensões de sobrevivência, as quais posteriormente
passaram a ser concedidas pela extinta Caixa Nacional
de Pensões, hoje Centro Nacional de Pensões.

Posteriormente, foi criado o Fundo Especial de Segu-
rança Social dos Jornalistas, regulamentado pela Por-
taria n.o 477/87, de 5 de Junho, para onde passaram
a reverter as receitas do adicional de 1% sobre toda
a publicidade paga nos jornais diários.

Porém, uma vez que o artigo 23.o do Regulamento
do Fundo impunha a sua revisão periódica e porque
o disposto no artigo 33.o do Decreto-Lei n.o 225/89,
de 6 de Julho, prevê a transformação dos fundos espe-
ciais de segurança social geridos por instituições do sis-
tema em regimes profissionais complementares, a Por-
taria n.o 506/92, de 19 de Junho, integrou o Fundo Espe-
cial de Segurança Social dos Jornalistas na Casa da
Imprensa — Associação Mutualista, ao abrigo do
artigo 120.o do Código das Associações Mutualistas,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 72/90, de 3 de Março,
tendo sido adstritas as receitas do adicional aos fins
referidos no n.o 3 da norma V da referida portaria, nos
termos da norma VIII.

O desenvolvimento dos meios de comunicação social
entretanto verificado, com a generalização de publica-
ções não diárias e com o espaço e relevância ganhos
pela rádio e televisão na comunicação social, veio colo-
car em pé de desigualdade a imprensa diária e os outros
meios de comunicação social e pôr em causa o referido
adicional.

Realidade esta apenas superável com o desenvolvi-
mento de regimes profissionais complementares e com
uma nova política de financiamento do Fundo, para o
que se torna necessário proceder à revogação do adi-
cional de 1%.

Foram ouvidos a Confederação Portuguesa dos Meios
de Comunicação Social, o Sindicato dos Jornalistas, a
Casa da Imprensa e a Associação da Imprensa Diária.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

São revogados, com efeitos reportados a 30 de Setem-
bro de 1997, os artigos 2.o, 3.o e 4.o do Decreto n.o 32 633,
de 20 de Janeiro de 1943.

Artigo 2.o

O cumprimento das obrigações em dívida emergentes
do adicional agora extinto poderá ser realizado através
da edição e publicação de materiais relevantes para o
sistema de segurança social, em termos a fixar por
acordo a celebrar entre o Instituto de Gestão Financeira
da Segurança Social e a Associação da Imprensa Diária.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19
de Março de 1998. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — João Carlos da Costa Ferreira da Silva — Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues — José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

Promulgado em 5 de Maio de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 7 de Maio de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 136/98

de 15 de Maio

O Decreto-Lei n.o 288/95, de 30 de Outubro, extinguiu
a Caixa de Previdência dos Empregados do Banco de
Angola, definindo as responsabilidades do sistema de
segurança social e das entidades empregadoras dos res-
pectivos beneficiários no que respeita à protecção social.

A aplicação do estatuído no referido decreto-lei sus-
citou a conveniência de rever algumas das suas dispo-
sições, ao que se procede através do presente diploma.

Assim:
Nos termos da alínea a) do artigo 198.o da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Aos beneficiários da Caixa de Previdência dos Empre-
gados do Banco de Angola (CPEBA), extinta pelo
Decreto-Lei n.o 288/95, de 30 de Outubro, que, estando
abrangidos pelo acordo colectivo de trabalho para o
sector bancário à data da extinção, se encontrassem na
situação de activos continua a ser aplicável o estatuto
da referida instituição.
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Artigo 2.o

1 — Os beneficiários da CPEBA que, estando abran-
gidos pelo acordo colectivo de trabalho para o sector
bancário, se encontrem na situação de interrompidos
mantêm os direitos constituídos ao abrigo do estatuto
da referida instituição.

2 — O cálculo das pensões dos beneficiários referidos
no número anterior é feito à data do respectivo reque-
rimento, tendo em conta as carreiras contributivas cons-
tituídas ao abrigo do estatuto da CPEBA.

Artigo 3.o

A aplicação do estatuto da CPEBA compete ao Cen-
tro Regional de Segurança Social de Lisboa e Vale do
Tejo e ao Centro Nacional de Pensões, tendo em conta
a natureza das respectivas atribuições.

Artigo 4.o

As entidades empregadoras dos trabalhadores refe-
ridos no artigo 1.o devem proceder ao pagamento total
das contribuições devidas, na sequência do disposto no
presente diploma, no prazo de 60 dias a contar da publi-
cação do mesmo, sem prejuízo do acerto de contas resul-
tante da eventual concessão de pensões ao abrigo do
estatuto.

Artigo 5.o

Os encargos com as prestações resultantes do esta-
tuído neste diploma são suportados conjuntamente pelo
orçamento da segurança social e pelo Orçamento do
Estado, sendo, para o efeito, transferidas para o Instituto
de Gestão Financeira da Segurança Social as verbas
necessárias, em termos a estabelecer por despacho con-
junto dos membros do Governo responsáveis pelas áreas
do orçamento e da segurança social.

Artigo 6.o

O presente diploma produz efeitos à data da entrada
em vigor do Decreto-Lei n.o 288/95, de 30 de Setembro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8
de Abril de 1998. — António Manuel de Oliveira Guter-
r e s — A n t ó n i o L u c i a n o P a c h e c o d e S o u s a
Franco — Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues.

Promulgado em 5 de Maio de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 7 de Maio de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.





2290 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 112 — 15-5-1998

CD ROM (inclui IVA 17 %)

Assin. papel * Não assin. papel
Contrato anual (envio mensal) 30 000$00 39 000$00

Histórico (1974-1997) (a) 70 000$00 91 000$00

Histórico avulso (a) 5 500$00 7 150$00

Licença de utilização em rede (máximo de 5 utilizadores) 45 000$00

Licença de utilização em rede (máximo de 10 utilizadores) 60 000$00

Internet (inclui IVA 17 %)

Assin. papel * Não assin. papel
DR, I série 8 500$00 11 050$00

DR, III série (concursos públicos) 10 000$00 13 000$00

DR, I e III séries (concursos públicos) 17 000$00 22 100$00

* Preço exclusivo por assinatura do Diário da República em suporte de papel.
(a) Distribuição prevista a partir de Maio.

AVISO
1 — Os preços das assinaturas das três séries do Diário da República (em papel) para 1998, a partir do dia 3 de Março, corresponderão

ao período decorrente entre o início da recepção das publicações e 31 de Dezembro. A INCM não se obriga a fornecer os exemplares
entretanto publicados.

2 — Não serão aceites pedidos de anulação de assinaturas com devolução de valores, salvo se decorrerem de situações da res-
ponsabilidade dos nossos serviços.

3 — Cada assinante deverá indicar sempre o número de assinante que lhe está atribuído e mencioná-lo nos contactos que tenha
com a INCM.

4 — A efectivação dos pedidos de assinatura, bem como dos novos serviços, poderá ser feita através das nossas lojas.

5 — Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, E. P., Departamento
Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099 Lisboa Codex.

Preços para 1998

Toda a correspondência, quer oficial, quer relativa a anúncios e a assinaturas do «Diário da República» e do «Diário da Assembleia da República»,
deve ser dirigida à administração da Imprensa Nacional-Casa da Moeda, E. P., Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099 Lisboa Codex

DIÁRIO DA REPÚBLICA
Depósito legal n.o 8814/85

ISSN 0870-9963

AVISO
Por ordem superior e para constar, comunica-se

que não serão aceites quaisquer originais destina-
dos ao Diário da República desde que não tragam
aposta a competente ordem de publicação, assinada
e autenticada com selo branco.

Os prazos para reclamação de faltas do Diário da
República são, respectivamente, de 30 dias para o con-
tinente e de 60 dias para as Regiões Autónomas e estran-
geiro, contados da data da sua publicação.

PREÇO DESTE NÚMERO 589$00 (IVA INCLUÍDO 5%)

INCM

IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, E. P.

LOCAIS DE INSCRIÇÃO DE NOVOS ASSINANTES,
VENDA DE PUBLICAÇÕES,

IMPRESSOS E ESPÉCIMES NUMISMÁTICOS

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099 Lisboa Codex
Telef. (01)387 30 02 Fax (01)384 01 32

• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250 Lisboa
Telef. (01)397 30 35/(01)397 47 68 Fax (01)396 94 33 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050 Lisboa
Telef. (01)353 03 99 Fax (01)353 02 94 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000 Lisboa
Telef. (01)796 55 44 Fax (01)797 68 72 Metro — Saldanha

• Avenida do Engenheiro Duarte Pacheco — 1070 Lisboa
(Centro Comercial das Amoreiras, loja 2112)
Telef. (01)387 71 07 Fax (01)353 02 94

• Avenida Lusíada — 1500 Lisboa
(Centro Colombo, loja 0.503)
Telefs. (01)711 11 19/23/24 Fax (01)711 11 21 Metro — C. Militar

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050 Porto
Telef. (02)205 92 06/(02)205 91 66 Fax (02)200 85 79

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000 Coimbra
Telef. (039)2 69 02 Fax (039)3 26 30
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